


  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO 
“BARRA DO RIBEIRO TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS” 

                                                                                                                                                                                                                                                                                  
______________________________________________________________________ 

PARECER DA
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Senhores Vereadores:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Planejamento, em cumprimento ao Art.
166  §  1º,  2º  e  5º  da  Constituição  Federal,  analisando  o  Projeto  de  Lei
Nº062/2022 – “Institui o Adicional de Risco de Vida para os servidores dos
cargos de provimento efetivo de Fiscal, Fiscal Tributário, Fiscal Sanitário
e  Fiscal  Ambiental”.  Verificou  que  o  mesmo,  cumpre  os  requisitos  de
admissibilidade e está apto a ir à plenário.

                   SALA DAS COMISSÕES, 16 de novembro de 2022. 

CARLOS ALGUSTO RODRIGUES DIDIO – MDB
Presidente

LUIZ FELIPE NAIBERT – PSDB
Secretário

JANETE S. LAUX – PSD
Relator
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PARECER DA
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Senhores Vereadores:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Planejamento, em cumprimento ao Art.
166  §  1º,  2º  e  5º  da  Constituição  Federal,  analisando  o  Projeto  de  Lei
Nº063/2022 – “Altera a Lei Municipal n° 2.119/2011, que dispõe sobre a
concessão de auxílio-alimentação aos servidores municipais, no seu art.
3° ‘caput’  e § 1º e acresce ao art.  3º o §4º,  e dá outras providências”.
Verificou que o mesmo, cumpre os requisitos de admissibilidade e está apto a ir
à plenário.

                   SALA DAS COMISSÕES, 16 de novembro de 2022. 

CARLOS ALGUSTO RODRIGUES DIDIO – MDB
Presidente

LUIZ FELIPE NAIBERT – PSDB
Secretário

JANETE S. LAUX – PSD
Relator


